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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.829 
de 13 de março de 2026. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar" . 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Processos Administrativos nºs 2.802/2026; 4.094/2026 e 
5.318/2026, 

D E CR ET A: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$783 .210,48 (setecentos e 
dez mil, duzentos e dez reais e quarenta e oito centavos), obedecendo as seguintes fichas de 
despesa: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor (R$) 
197 5 Secretaria Municipal de Educação 747.791 ,76 
814 2 Secretaria Municipal de Educação 16.054,77 
827 5 Secretaria Municipal de Segurança 19.363,95 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1 ° será coberto com os seguintes 
recursos: 

a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2025 , na 
importância de R$770.910,13 (setecentos e setenta mil, novecentos e dez reais e treze centavos). 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na impo1iância de R$12.300,35 
( doze mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 13 de março de 2026. 
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Registrado na Divisão de etaria e Expedie te em 13 de março de 2026 - 170° ano de 
emancipação político-ad • 1strativa de Botucatu. 

ecretaria e Expediente 




